
 
 
 
LEI Nº 344/2004. 
Data: 09.06.2004. 
 

 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alterar o § 1º, do art. 1º da 

Lei nº 333/2004 e dá outras providências. 

 
 
  O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Sulina, Estado do Paraná APROVOU, e eu, sanciono a 
seguinte 
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  Art. 1º. - O § 1º, do Art. 1º, da Lei nº 333/2004, passa a ter a seguinte redação: 

 
  § 1º - O montante total expresso em R$ (reais) fixado neste artigo, poderá ser atualizado 
pela Taxa Referencial (TR), ou Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou outro índice que a substituir.  
 
 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina/PR, em 09 de junho de 2004. 
 
 
 

 

JOSÉ NIVALDO STOFFELS 
              Prefeito Municipal 


